
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

TERÇA-FEIRA - RECIFE, 19 DE MAIO DE 2015 - BG Nº A 1.0.00.0 091 

_____________________________________________________________________________________ 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

 

POLICIAIS DO 16° BPM PRENDEM QUADRILHA DE 

ESTELIONATÁRIOS 
 

   
 

 

No último dia 14, por volta das 09 horas, policias militares do 16º BPM foram solicitados 

pelo CIODS para seguir à Av. Cruz Cabugá, Bairro de Santo Amaro, mais precisamente em frente ao 

Hotel Castelinho. No local, cinco elementos em atitude suspeita, encontravam-se em dois veículos, 

um veículo registrado em Alagoas e um outro registrado na Bahia. Ainda na mesma localidade, o 

policiamento realizou a abordagem e constatou que os suspeitos se tratavam de estelionatários, os 

quais estavam aplicando golpes no comércio no centro de Recife, sendo encontrados de posse dos 

suspeitos vários documentos e cartões de créditos falsificados. 

 

Os suspeitos foram identificados por: Hermann Santos Calaça, 36 anos; Anibal Pimentel 

Nunes Junior, 36 anos; Jacy Maria de Oliveira Neta, 25 anos, e Izidoro Abrantes Neto, 60 anos. Todos 

foram conduzidos a Central de Plantões da Capital, que constatou que os suspeitos fazem parte de 

uma quadrilha de estelionatários que atuam em vários estados do Nordeste, tendo sido todos autuados 

em flagrante delito por estelionato. 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 20 (QUARTA-FEIRA)  

 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edilson     1º BPM 

 

Fone: 8626-9799 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Al CFOA PM Gilvan     DGP-1 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 

 

“Estado Maior Geral. Ofício nº 168/Sec. Recife, 15 MAI 2015. Assunto: Assunção da Chefia 

do EMG. Com os cordiais cumprimentos, informo a V. Exa. que assumi a Chefia do EMG, no dia 13 de 

maio do corrente ano, tendo em vista a designação publicada no DOE-PE nº 086, de 12 MAI 2015. 

Respeitosamente, José Franklin Barbosa Mendes de Leite - Cel PM - Chefe do EMG.” 

 

 

2.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

 

2.1.0.  Da Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais da Secretaria de 

Administração de Pernambuco 

 

Nº 111, de 15 MAI 2015 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  
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R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654864-2/2015, publicada no Boletim Interno às fls.11, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ALCIDES PEREIRA DE 

ALBUQUERQUE, 2º Tenente RRPM, matrícula nº 7600-7, ocorrida em 29 de setembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: JOSEFA DIAS DE ALBUQUERQUE, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 112, de 15 MAI 2015 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654858-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.13, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar WANDERSON SAMPAIO DE BRITO, 

3º Sargento PM Reformado, matrícula nº 606.869-3, ocorrida em 27 de setembro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: SEVERINA JUDITE SILVA DE BRITO, viúva.  

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 113, de 15 MAI 2015 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654850-6/2015, publicada no Boletim Interno às fls.16, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar JOÃO SOARES DE OLIVEIRA, 3º 

Sargento PM Reformado, matrícula nº 603.904-9, ocorrida em 05 de setembro de 2013; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: MARIA ISABEL DA SILVA OLIVEIRA, viúva. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 114, de 15 MAI 2015 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654825-8/2015 (Protocolo nº 8.2014.0400.4428), publicada no Boletim 

Interno às fls.17, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar 

REGINALDO DA SILVA PEDROSA, Cabo PM, matrícula nº 30629-0, ocorrida em 23 de fevereiro de 

2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, 

bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: ELIETE MARIA ALVES PEDROSA, viúva; 

ELISABETHE STERFANY ALVES DA SILVA PEDROSA, filha; e RIKASSIO HIGGOR ALVES DA 

SILVA PEDROSA, filho. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 115, de 15 MAI 2015 

 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  

 

R E S O L V E: 

 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654843-8/2015, publicada no Boletim Interno às fls.23, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar HERMES LOPES DINIZ, 2º Tenente 

RRPM, matrícula nº 11569-0, ocorrida em 21 de fevereiro de 2014; e 

 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, 

bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: IRLANDIA FREIRE DA SILVA, viúva; LUIZ 

GUSTAVO FREIRE DINIZ, filho; LUCAS FREIRE DINIZ, filho, e LÍVIA TATIANE FREIRE DINIZ, 

filha. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 116, de 15 MAI 2015 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

nos Processos SIGEPE nº 5656377-3/2015, 5656395-3/2015, 5656401-0/2015 e 5656407-6/2015, 

publicada no Boletim Interno às fls.29, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte 

natural do ex-militar FRANCISCO GOMES DO AMARAL SOBRINHO, 3º Sargento RRPM, matrícula 

nº 16656-1, ocorrida em 07 de agosto de 2013; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, 

bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: JOZÉLIA MARIA DUARTE DO AMARAL, viúva; 

HIEGO AMARAL DUARTE, filho; MARIA YARITSA SANTOS DO AMARAL, filha; AMANDA 

CAMILLA AMARAL DOS SANTOS, filha; e HIGOR ROMUALDO SANTOS DO AMARAL, filho. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 117, de 15 MAI 2015 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º,  
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inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5656545-0/2015, 5656551-6/2015, 5657065-7/2015 e 56570 76-0/2015, 

publicada no Boletim Interno às fls.33, acerca da concessão de indenização em decorrência da morte 

natural do ex-militar JOSÉ CARLOS DE SOUZA, 3º Sargento RRPM, matrícula nº 18613-9, ocorrida 

em 29 de agosto de 2013; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, § 1º e art. 6º, da Lei nº 15.025, de 2013, 

bem como da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário 

Oficial do Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização, em cotas partes iguais, aos 

dependentes previdenciários do referido militar: DANIELE PEDROSA DE SOUSA, filha; DOUGLAS 

PEDROSA DE SOUZA, filho; KARLA LARISSE SALES DE SOUZA, filha; e CARLOS WENDEL 

SALES DE SOUZA, filho, ficando resguardado o percentual da outra dependente previdenciária 

MARIA DO SOCORRO PESSOA SOUZA. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 118, de 15 MAI 2015 
 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, 

item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial do Estado de 

17 de abril de 2014,  
 

R E S O L V E: 
 

1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20 de 

junho de 2013, com redação dada pela Lei nº 15.121, de 08 de outubro de 2013, bem como no artigo 3º, 

inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 8 de novembro de 2013, o inteiro teor da decisão exarada 

no Processo SIGEPE nº 5654885-5/2015, publicada no Boletim Interno às fls.14, acerca da concessão 

de indenização em decorrência da morte natural do ex-militar ANTONIO SIQUEIRA FILHO, Cabo PM 

Reformado, matrícula nº 602.537-4, ocorrida em 18 de setembro de 2014; e 
 

2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II e § 1º, da Lei nº 15.025, de 2013, bem como 

da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 15, de 13 de fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial do 

Estado, de 14 de fevereiro de 2014, o pagamento da indenização à dependente previdenciária do 

referido militar: MARIA DAS NEVES MOREIRA SIQUEIRA, viúva. MARÍLIA RAQUEL SIMÕES 

LINS - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 
 

(Transcritos do DOE nº 090, de 16 MAI 2015) 
 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 

3.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2568, de 15/05/2015 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir ao 2º Sargento BM Edilson Morais de Oliveira, matrícula nº 21985-1, a Função 

Gratificada de Apoio 1, símbolo FGA-1, da Unidade de Apoio ao Gabinete, da Chefia de 

Gabinete/GAB/SDS, ficando dispensado o 2º Sargento PM Luiz José da Silva Filho, matrícula nº 

104027-8, com efeito retroativo ao dia 01/05/2015. 
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Nº 2569, de 15/05/2015 

 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 
R E S O L V E: 

 
Atribuir ao Soldado PM Henrique Rodrigues Gomes, matrícula nº 106367-7, a Função 

Gratificada de Apoio 2, símbolo FGA-2, da Gerência de Contratos e Convênios-GCONV/SDS, com 

efeito retroativo ao dia 13/05/2015. ALESSADRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS - Secretário 

de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 090, de 16 MAI 2015) 

 
3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 197/CG, de 13/05/2015 

 

EMENTA: Substitui e Designa Oficial para Proceder Processo de Licenciamento 

Ex-Officio a Bem Da Disciplina 

 
O Comandante Geral, no uso das suas atribuições, considerando o que preconizam a lei nº 

11.817, de 24 de julho de 2000, artigo 30, § 1º, inciso I, c/c o Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, 

parágrafo 1º dos incisos I e XVI do Art.101; e considerando ainda os fatos descritos no auto de prisão 

em flagrante delito militar lavrado em desfavor da Sd PM Mat. 116.215-2/6ºBPM – REGIANE 

CORREIA DE ARAÚJO MORAES MELO, ocorridos no dia 17 de janeiro de 2015, que imputam à 

citada militar do Estado a conduta de desrespeitar, resistir e desacatar o efetivo policial do 17º BPM, 

escalado no PPO de Três Ladeiras (Cb PM Mat. 24440-6 EDVÂNIA Cirne Martins de Souza, Cb PM 

Mat. 23864-3 Thiago Ildefonso FÉLIX e o Cb PM Mat. 31496-0 Geovani RIBEIRO de Melo), e de 

entregar o veículo Ford Fiesta, cor preta, de sua propriedade, a pessoa não habilitada.  

 
R E S O L V E:  

 

I – Substituir o Cap PM Mat. 105086-9 Érico Leonardo Araújo Ferraz Santos da condição de 

encarregado do Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina instaurado em desfavor da 

Sd PM Mat. 116.215-2/6ºBPM – REGIANE CORREIA DE ARAÚJO MORAES MELO, designado por 

força da Portaria do Comando Geral nº 37/2015, de 28/01/2015, publicada no DOE nº 021, de 

30/01/2015, tornando sem efeito a referida portaria;  

 
II – Designar como novo encarregado do supracitado processo administrativo disciplinar o 

Cap PM Mat. 930850-4 ALEX FRANCISCO DA SILVA;  

 
III – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do feito; IV - Publicar esta 

decisão em Diário Oficial do Estado. Recife-PE, em 07 de maio de 2015. ANTÔNIO FRANCISCO 

PEREIRA NETO – CEL PM Comandante Geral. 

 
(Transcrita do DOE nº 090, de 16 MAI 2015) 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 

 

 

 

 

 

 

MARIA JOSÉ FERREIRA VIANA - TC QOPM 

Ajudante Geral 
 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

E sabereis que eu sou o Senhor, quando eu vos introduzir na terra de Israel, terra pela qual 

levantei a minha mão para dá-la a vossos pais. (Ezequiel 20:42) 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/ez/20

